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Solicita ao Prefeito Municipal de
Cascavel a instalação de Academia da
Terceira Idade no Conjunto
Habitacional Bela Vista, na forma
que especifica.

O Vereador Robertinho Magalhães/PMN, com base no Art. 116 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em
Plenário, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a(s) providência(s) que se
segue(m):

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, realize a instalação de Academia da Terceira Idade no Conjunto Habitacional Bela
Vista.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa atender reivindicação da comunidade que
cobram do poder público atendimento as principais demandas do bairro. Há anos que a
população local espera pela instalação de uma Academia da Terceira Idade. Para chegar à
academia mais próxima são obrigados a percorrer grande trajeto.

Pelos motivos ora expostos, espero, pois, contar com o apoio a esta reivindicação. E
aguardo resposta para darmos ciência às pessoas que nos solicitam essas providências.

Palácio José Neves For de Dezembro de 2013.

Robertinho Magalhães
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